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LEI Nº 1006/2001 

 

“Proíbe utilização de passeios e vias 

públicas para exposição de mercadorias 

e depósitos gerais e dá outras 

providências” 

 

     A Câmara Municipal  de Lajinha, por seus 

Vereadores aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica proibido o uso de passeios e vias públicas para exposição de mercadorias e 

depósitos gerais, salvo a destinação de área própria especificada no projeto de 

construção devidamente aprovado pelo setor competente da Prefeitura Municipal de 

Lajinha.  

 

Art. 2º - A utilização dos passeios e vias públicas em desacordo com o determinado no 

art. 1º, implicará em infração com incidência de multa de valor igual à 50% do valor de 

referência municipal – V.R.M. 

 

Parágrafo Único: em caso de reincidência, o valor da multa será acrescido de 50% do 

valor daquela aplicada imediatamente anterior.  

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, inclusive as contidas na Lei Municipal 

676/92, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO 

DE MINAS GERAIS, AOS CINCO DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DOIS 

MIL E UM. (05-09-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA 

Presidente da Câmara  
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